PREFEITURA DE

NOVA MAMORE-RO [Jigbisis

GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 2.399-GP/2025 Em, 23 de setembro de 2025.

"Autoriza o Executivo Municipal a Instituir o
Servico de Atendimento Moével de Urgéncia
SAMU, no Municipio Nova Mamoré RO, e da
outras providéncias.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE NOVA MAMORE, Estado de Rondénia, no uso das
atribuicdes que Ihes sao conferidas por Lei.

FAZ SABER que a Camara Municipal de Nova Mamoré aprovou e ele, Prefeito
Municipal, sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1° Fica autorizado o Executivo Municipal a instituir, no Municipio de Nova Mamoré/RO,
o Servigo de Atendimento Mdvel de Urgéncia SAMU, visando a implementagcao de agdes com
maior grau de eficacia e efetividade na prestacao de servicos de saude de carater emergencial e
urgente.

Art. 2° Para fins do atendimento pelo SAMU, fica estabelecido o acesso nacional pelo
numero telefénico unico 192, que sera disponibilizado pela ANATEL exclusivamente as centrais de
regulacdo médica vinculadas ao referido sistema.

Art. 3° Comunicagdes, expressando a pretensdao de aderir ao SAMU, cabendo aos
ministérios decidirem, conjuntamente, sobre a assinatura de convénio para a disponibilizagado do
numero.

Art. 4° O Municipio devera obedecer a todas as normas e critérios adotados pela Rede de
Urgéncia e Emergéncia do Estado de Rondénia e pelo Ministério da Saude, ao regulamentarem
sobre a matéria.

Art. 5° Esta lei podera ser regulamentada por decreto do Poder Executivo Municipal.

Art. 6° Esta Lei entra em Vigor na Data de sua Publicacao.
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LEI N° 2.399-GP/2025 Em, 23 de setembro de 2025.

"Autoriza o Executivo Municipal a Instituir o
Servico de Atendimento Movel de Urgéncia
SAMU, no Municipio Nova Mamoré RO, e da
outrasprovidéncias.

O PREFEITO DO MUNICIiPIO DE NOVA MAMORE,
Estado de Ronddnia, nousodas atribuicdes que lhes sao
conferidas por Lei.

FAZSABER que a Camara Municipal de Nova Mamoré
aprovou e ele, Prefeito Municipal, sanciona a seguinte:

LEI

Art. 1° Fica autorizado o Executivo Municipal a instituir, no
Municipio de Nova Mamoré¢/RO, o Servico de Atendimento
Movel de Urgéncia SAMU, visando a implementagdo de acdes
com maior grau de eficicia e efetividade na prestagdo de
servigos de saude de carater emergencial e urgente.

Art. 2° Para fins do atendimento pelo SAMU, fica estabelecido
0 acesso nacional pelo niimero telefénico tinico 192, que sera
disponibilizado pela ANATEL exclusivamente as centrais de
regulacdo médica vinculadas ao referido sistema.

Art. 3° Comunicagdes, expressando a pretensdao de aderir ao
SAMU, cabendo aos ministérios decidirem, conjuntamente,
sobre a assinatura de convénio para a disponibilizagdo do
numero.

Art. 4° O Municipio devera obedecer a todas as normas e
critérios adotados pela Rede de Urgéncia e Emergéncia do
Estado de Rondénia e pelo Ministério da Saude, ao
regulamentarem sobre a matéria.

Art. 5° Esta lei podera ser regulamentada por decreto do Poder
Executivo Municipal.

Art. 6° Esta Lei entra em Vigor na Data de sua Publicagio.
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